
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA PREDIAL

TERMO DE REFERÊNCIA – 10/2021

1.  DO OBJETO:

1.1 Contratação  de  empresa  especializada  para  locação  de  equipamento  do  tipo  nobreak  para
fornecimento de energia elétrica ao Data Center do TRE-CE

ITEM 01 – Locação de equipamento tipo nobreak – CATSER 22233.

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de locação em equipamento eletrônico.

1.3 A presente contratação será subsidiada somente por cotações colhidas no mercado local, pois é
urgente a necessidade de recompor a redundância do sistema de fornecimento de energia elétrica ao
DataCenter
 

2. DA MOTIVAÇÃO E FINALIDADE

2.1 A presente contratação tem como objetivo garantir a redundância do sistema de fornecimento
de energia elétrica ao DataCenter do TRE-CE, que foi subtraída em virtude da avaria ocorrida em um
dos equipamentos no dia do 01º Turno das Eleições Municipais de 2020.

2.2 Motiva a presente contratação a impossibilidade de substituição da placa eletrônica danificada
por um curto-circuito até o 02º Turno das Eleições Municipais de 2020.

3. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

3.1 As  práticas  de  sustentabilidade  vislumbradas,  principalmente  em relação  à  conservação  de
meio ambiente devem obedecer a Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010 e
as disposições abaixo:

3.1.1 As  peças  e  itens  aplicados  durante  todo  o  contrato  devem  ser  preferencialmente
acondicionados  em  embalagens  coletivas,  com  o  menor  volume  possível,  utilizando  materiais
reciclados ou reutilizados sem perder a garantia de um correto e seguro transporte, conforme ABNT
NBR – 15448-1 e 15448-2;

3.1.2 Os  materiais  e  peças  empregados  não  devem  conter  substâncias  perigosas  em
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain HazardousSubstances),
tais  como  mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo  hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio  (Cd),  bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs);

3.1.3 Todos os eventuais agentes para limpeza que sejam empregados deverão ser notificados
ou registrados na ANVISA, conforme determina a legislação vigente;
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3.2 Não  será  contratada  empresa  inscrita  no  cadastro  de  empregadores  flagrados  explorando
trabalhadores em condições análogas às de escravo instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego,
conforme Portaria n° 540, de 15 de outubro de 2004.

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

4.1 O serviço consiste na locação de aparelho nobreak de 20 kVA com as seguintes características:

4.1.1 Nobreak on-line, com saída em onda senoidal de dupla conversão, com entrada e saída
trifásicas de 380V (fase/fase) e frequência de saída de 60Hz, incluindo banco de baterias.

4.2 O equipamento locado deverá ser entregue montado e instalado na sede do TRE-CE, na Rua
Jaime Benévolo, 21, Centro – Fortaleza/CE.

4.3 O equipamento deverá ser substituído no prazo de 48 (quarenta e  oito)  horas,  em caso de
problemas ocorridos com o equipamento locado, independentemente de culpa ou dolo da Contratada.

4.4 A Contratada deverá manter equipe de suporte durante toda semana, inclusive feriados e fins de
semana, durante os horários comercial, para atendimento e resolução de chamados. 

4.5 O prazo inicial de locação será de 06 (seis) meses.

4.6 Após a  instalação do equipamento locado deverá ser  produzido e entregue ao Contratante,
relatório contendo:

4.6.1 Análise da verificação de funcionamento dos ventiladores e exaustores;

4.6.2 Resultado do teste de simulação de falta de energia da concessionária;

4.6.3 Apresentação da medição da tensão de flutuação das baterias;

4.6.4 Apresentação da medição da tensão dos acumuladores em descarga;

4.6.5 Apresentação das medições de tensão e corrente de entrada e saída;

4.6.6 Análise da verificação de funcionamento das pontes comutadoras de inversor;

4.6.7  Análise  da  verificação  das  formas  de  onda  das  saídas  do  retificador  de  cada  ponte
comutadora e da saída do inversor;

4.6.8 Análise da verificação das características dos capacitores dos filtros DC e AC de saída;

4.6.9 Verificação da existência de temperaturas elevadas;

4.6.10 Verificação das fiações, conexões e reapertos em geral;

4.6.11 Calibração geral do equipamento e

4.6.12 Teste de funcionamento de todas as suas proteções.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1 Justificativas para o parcelamento ou não da solução:

5.1.1.1 O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item,
sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução
ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de fornecedores participantes,
que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas;
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5.1.1.1.1 A contratação  em questão  não  foi  dividida  em itens  ou  lotes
devido à baixa complexidade tecnológica do sistema, bem como pela moderada capacidade logística
exigida dos fornecedores participantes para participação da disputa.

5.1.1.2 Definir e documentar o método para avaliar se o objeto é divisível, levando em
consideração o mercado fornecedor, podendo ser parcelado caso a contratação nesses moldes assegure,
concomitantemente:

5.1.1.2.1 Conforme  justificado  anteriormente,  o  parcelamento  não  é
conveniente na presente contratação.

5.1.1.3 Ser técnica e economicamente viável:

5.1.1.3.1 Conforme  apresentado  nos  estudos  preliminares,  existem
propostas no mercado local, mostrando que a solução adotada é factível e também é economicamente
viável.

5.1.1.4 Que não haverá perda de escala:

5.1.1.3.1 Não  cabe,  pois  trata-se  de  locação  de  apenas  01  (um)
equipamento.

5.1.1.5 Que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade:

5.1.1.5.1 Não  cabe,  pois  trata-se  de  locação  de  apenas  01  (um)
equipamento.

5.1.2 Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis:

5.1.2.1 Declarar os benefícios diretos e indiretos que o órgão ou entidade almeja com a
contratação, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos
(por exemplo, diminuição do consumo de papel ou de energia elétrica), bem como, se for o caso, de
melhoria da qualidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade.

5.1.2.1.1 Conforme  já  apresentado  anteriormente,  a  contratação  de
prestação  de  serviços  de  locação  de  equipamento  tipo  nobreak  não  se  trata  de  opção:  é  uma
necessidade.

5.1.2.1.2 Os  benefícios  diretos  são  a  disponibilidade  do  equipamento
nobreak e a provável economicidade frente a compra de um novo aparelho.

5.1.2.1.5 Para a sociedade, os resultados obtidos com contratação
estão relacionados com a economicidade dita em 5.1.2.1.1

5.1.3 Providências para adequação do ambiente do órgão:

5.1.3.1 Não  necessita  de  cronograma  pois  trata-se  de  locação  de  apenas  01  (um)
aparelho.

5.1.4 Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e
fiscalização dos serviços de acordo com as especificidades do objeto a ser contratado:

5.1.4.1 Não há necessidade.

5.1.5 Juntar  o  cronograma  ao  processo  e  incluir,  no  Mapa  de  Riscos,  os  riscos  de  a
contratação fracassar caso os ajustes não ocorram em tempo.

5.1.5.1 Não há necessidade.

5.1.6 Declaração da viabilidade ou não da contratação:

5.1.6.1 Explicitamente declarar que a contratação é viável ou que a contratação não é
viável, justificando com base nos elementos anteriores dos Estudos Preliminares.
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5.1.6.1.1  A contratação  é  necessária  e,  conforme  já  apresentado  em  todo  o
Estudo Preliminar, é viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de prestação de serviço e
custos envolvidos.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da data de assinatura do contrato e emissão da
Ordem de Serviço.

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

7.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

7.1.1  A empresa  deverá  arcar  com  todos  os  custos  relacionados  a  eventuais  retiradas,
movimentações e transporte de peças e equipamentos para manutenção.

7.1.2 Deverá ser considerado nos custos fixos das manutenções, todos aqueles relacionados ao
descarte e reciclagem de materiais ou resíduos resultantes das manutenções em conformidade com o
item, "Critérios de Sustentabilidade", previsto neste documento.

8.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

8.2 Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente
designado,  anotando  em registro  próprio  as  falhas  detectadas  e  encaminhando os  apontamentos  à
autoridade competente para as providências cabíveis.

8.3 Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições  no  curso  da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

8.4 Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

8.5 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do serviço objeto do
contrato.

8.6 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

9.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1 Executar o serviço conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades
necessárias para execução da sua proposta;

9.2 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto n° 7.203, de 2010;
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9.3 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
–  SICAF,  a  empresa  contratada  cujos  empregados  vinculados ao  serviço  sejam regidos  pela  CLT
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.3.1  prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.3.2  certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.3.3  certidões  que  comprovem a  regularidade  perante  as  Fazendas  Estadual,  Distrital  e
Municipal do domicílio ou sede do contratado;

9.3.4   Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.3.5  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.4 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços.

9.5 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir  a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.7 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.8 Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas
no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

9.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do
§ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:

10.1 O acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem na  verificação  da
conformidade da prestação do serviço de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que
serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2 O descumprimento ou a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA
poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

10.3 A CONTRATANTE  poderá  conceder  prazo  para  que  a  CONTRATADA regularize  suas
condições  de  habilitação,  sob  pena  de  rescisão  contratual,  quando  não  identificar  má-fé  ou  a
incapacidade de correção.

10.4 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.5 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

10.6 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
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10.7 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  conforme  o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

11. DO PAGAMENTO:

11.1 Após verificado que o serviço cumpre as exigências contidas neste Termo de Referência,  a
CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal, de
acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho, por meio de ordem bancária, creditada na
conta-corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, exceto para os pagamentos decorrentes de despesas até R$ 17.600,00(dezessete
mil  e  seiscentos  reais)  que  serão  efetuados  no  prazo  de  até  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  da
apresentação da fatura.

11.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

11.2  A emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definitivo  do  serviço,
conforme este Termo de Referência.

11.3 A Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade fiscal,  constatada  por  meio de  consulta  on-line  ao SICAF ou,  na  impossibilidade  de
acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril
de 2018.

11.4 O setor  competente  para  proceder  o  pagamento  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

11.4.1 o prazo de validade;

11.4.2 a data da emissão;

11.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

11.4.4 o período de prestação dos serviços;

11.4.5 o valor a pagar; e

11.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

11.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

11.6.1 não produziu os resultados acordados;

11.6.2 deixou  de  executar  as  atividades  contratadas,  ou  não  as  executou com a  qualidade
mínima exigida;
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11.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

11.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

11.8 Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa.  O prazo poderá ser prorrogado uma vez,  por igual  período, a
critério da contratante.

11.10 Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho e  a  cada  pagamento,  a  Administração  deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

11.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.12 Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a  ampla
defesa.

11.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.13.1Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.14 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

11.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = (TX) / 365

I = (6/100) / 365

I = 0,00016438

11.16 Para Faturamento:

11.16.1. Não se admitirá o pagamento antecipado de serviços sob qualquer pretexto.
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11.16.2A empresa  contratada  deverá  indicar  na  Nota  Fiscal/Fatura  o  número  do  contrato
firmado com Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

11.16.3A nota fiscal será emitida após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela
contratante.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

12.1.1 inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;

12.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

12.1.5 cometer fraude fiscal.

12.2 Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode  aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.1 Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

12.2.2 Multa de:

12.2.2.1 1% (um por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na
execução do serviço, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;

12.2.2.2 10% (dez  por  cento)  sobre o valor  adjudicado,  em caso de atraso na
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

12.2.2.3 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida; e

12.2.2.4 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

12.2.3 Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

12.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

12.2.5 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública,  enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

12.3 As  sanções  previstas  nos  subitens  12.2.1,  12.2.3,  12.2.4  e  12.2.5  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA combinadas as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:
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12.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar,  por meio dolosos,  fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.4.1 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.6 Após  o  trânsito  em  julgado  do  processo  de  aplicação  de  penalidade,  o  valor  da  multa
porventura aplicada à CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito será enviada à contratada GRU, e, caso não
haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da
União, cobrado com base na Lei nº 6830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de
Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

12.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
fornecedor  participante,  a  União  ou  Entidade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente  judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

12.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

12.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração  Pública  Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13. DA HABILITAÇÃO:

13.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

14.1 A proposta deverá ser identificada com a razão social e encaminhada, preferencialmente, em
papel timbrado do fornecedor participante, contendo os seguintes itens:
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14.1.1 Nome do representante legal da empresa.

14.1.2 Valores  unitário,  total  de  cada  item  e  valor  total  da  proposta,  em  moeda
nacional, em algarismo e por extenso.

14.1.3 Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre
o expresso em algarismo e por extenso, o último.

14.1.4 Prazo de vencimento da proposta não inferior a 30 (trinta) dias.

14.1.5 Dados bancários da empresa,  tais  como número da conta-corrente,  agência e
nome do Banco da mesma.

14.1.6 CNPJ, telefone, endereço e e-mail.

14.2 Deverá, ainda, apresentar Declaração de que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos
e despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto ora licitado, não sendo considerados pleitos
de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente.

14.3 A apresentação da proposta implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela
contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos.

14.4 A oferta deverá ser precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Termo de Referência, sem
conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um
resultado.

15. GESTÃO CONTRATUAL:

15.1 O contrato será gerido pelos servidores Gladstone Façanha Barbosa Lima e Israel  Franklin
Dourado carrah.

16. VIGÊNCIA CONTRATUAL:

16.1 O  contrato  terá  vigência  de  08  (oito)  meses,  contados  a  partir  da  publicação  do  extrato
contratual no Diário Oficial da Justiça Eleitoral.

Fortaleza, 14 de abril de 2021

Gladstone Façanha Barbosa Lima

Coordenadoria de Infraestrutura Predial

De Acordo,

Benedito Sérgio Monte Silva Coelho

Secretário de Administração

1



1


